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PARECER JURÍDICO N.11 020/2015

U U l l í K M : Processo de Licitação N." 201501005 - CARTA CONVITE N." 005/2015
MENOR PU ECO POR LOTE
ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico •- Hipótese í!e Dispensa cie Licitação

Novamente aporia a esta Procuradoria-Geral o Processo de Licitação acima
epigralado, para emissão de mais um parecer sobre a situação fálica aluai.

Consoante repelidas ve/.es explicitado, nos termos do Parágrafo único do artigo
3S da Lei 8.660/93. a única manifestação obrigatória do corpo de assessoramento j u r í d i c o na
Administração Públ ica adstringe-se à aná l i se e apro\ação das minutas do ato convocatório e do
contrato administrativo, de resto já realizada.

VerÍfica~se, na hipótese sob a análise, que a pr imeira l ici tação propriamente dita
foi real izada no dia 05/02/2015, que. todavia , nos termos da respectiva ATA nenhum
interessado a ela compareceu, restando deserta. Km razão dislo. foi realizada no \  licitação
(Republicação A), consoante or ientação des^a Procuradoria-Geral (Despacho n.c 002/20! 5 j.
001:1 i n i c i o no dia 06/02/2015 e conc lu ída em 13'02 ;2015. a qua l . conforme Aia própria,
íambém se re\elon f rus t rada por fa l ia de quorum legal , apesar de com idada mais uma empresa.
Novamenie consultada, esta Procuradoria-Geral. por meio do Parecer n.° O i l - ' 2 0 1 5 . de

-se

Consoante já anal isado, foram real izadas três l icitações que resultaram
frustradas, Uma deserta, e as outras duas, i r r ea i i zã \ e i s por falia de quorum legal.

l lá diferença entre licitação deserta e fracassada, tendo em vista que a licitação
c deserta quando não comparecer ao aio l i c i l a n l e s interessados, enquanto que. fracassada é
;:quela a que comparecem l i c i i a n l c s imere^sndov mas n e n h u m é selecionado. em decorrência de
habili tação ou da desclassificação, não sendo esla a hipótese das autos.

Logo. tecnicamente, n ao h o u \  l i c i tação fracassada, mas ob\, para não di/er
u l u l a n t e , desinteresse das empresas locais que atuam no ramo do objeto l ic i ta tór io para cont ra tar
com a Adminis t ração P ú b l i c a , comportando, a nos>,o s e n t i r e plenamente a contratação liireta.
por dispensa de l ic i tação, com fundamento no inciso V. cio artigo 24. da Lei 8.6ò./l-)J e alterações
subsequentes, assim lexlualizado:

Ari. 24. L nisneiisáve! a l ic i tação:
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V - quando não acudirem interessados à licitação e esta, justifieadameme,
não puder .ser repelida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste
caso, todas as condições preestabelecidas;"

Simples leitura do disposit ivo lega! supra evidencia que existem três requisitos
cumulativos para o enquadramento de uma licitação na modalidade dispensa de licitação, tais
sejam:

a) Nao_ terem acudido ínjeressaúus__ ã Sicitijeão vnUej-ior. requisito este
presente neste caso concreto, onde se encontra induvidosa a falta de
jicilantes interessados, como faz prova todo o processado neste feito;

b) A nova licitação, jusiiJícaci-unente. poderá causar prejuízo para a
Administração.

No easo em leia. foram realizadas três licitações na tentativa de possibilitar a
cos ura ração do objeto licitaíòrio. de caráler essencial para o exercício das atividades
administrativas da Licitante. em face da formalidade de que cíe\ re\estir seus atos. de sorte que
a realização de um novo procedimento licitatório obedecidas todas as formalidades e exigências
legais importará fatalmente a paralisação da máquina administrativa, na medida em que a
aquisição de suprimentos de inlbrmáiica é medida indispensável para dar-se a continuidade
regulai" e dc\a aos serviços administraii\^ internos, bem como os legislativos e
parlamentares.

Repita-se, não obstante ^uccssi\a:s licitações, nenhum interessado acudiu ao
cerrame, e os que a ele compareceram não pería/iam o quorum iegal para adjudicação do
objeto.

Indubitavelmente, a repetição de ;;ni novo procedimento licilatório causará
sérios e graves prejuízos para a Administração, pôs LU IJÍKS írisc-sc, a aquisição regular de
suprimentos de informática, em consonância com a necessidade administrativa reinante, é
condição imprescindível para que seus serviços não sofram solução de continuidade.

c) manutenção de todas as condições preestabelecidas.

Em outras palavras, as condições da contratação por dispensa deverão ser as
mesmas dos processos Mcitatórios anteriormente realizados.

Segundo a doutrina cspeciali/ada. o pressuposto autorizador da dispensa de
l ic i tação na hipótese do artigo 2'\. V. do Lstaiulo Licitalório. não é o simples fato de não
acudiix-m interessados à licitação anterior, ma;, sim a m-cessidade de permitir a celebração da
contratação sem que ocorra prejuízo á Administração, quando a licitação não alcançar o
íi:n A <jiie se deslinou e não houver (.empo hábil ou conveniência administrativa para
repeti-la sem prejuí/o da Administração.

Com e!'t'i1o, diante ú:\a necessidade de aquisição dos suprimentos de
iníoniíálica é imprescindível j)ara a cwcução e manutenção das tarefas administrativas da
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Casa, não restando prudente, previdente, justificada e nem razoável postergar-se por mais
k1 m pó, qu içá i n d e f i n i d o , n respectiva contratação paru fo rnec imento dos mesmos.

Não se há de negar, ta l pressuposto está claramente caracterizado neste feito,
inipondo-se imperativa a contratação direta, na fornia legal.

En tend imento do TC U contempla que:

"... No e n t a n t o , observa que n c! o is í ri mi diferencia licitação deserta de
fracassada, no dizei- cie /.anel ia de Prielo, em Direito Admin i s t r a t i vo
Brasileiro, At ías , 14 ed., p. 3Í3 e em lace ti n divergência d o u t r i n á r i a
procurar a r r imo na jurisprudência prevalecente desta Corte de Conías
onde se busea f u n d a m e n t o j u r í d i c o ú l t i m o , a rã tio jú r i s do inciso Y do art.
24 da Lei n. 8.666/1993, que é obstar j \a de algum prejuízo à
Admin i s t ração por conta cia injustificada repetição de um procedimento
í ie i ta lór io , autorizando-se a contratação direta q u a n t o à l ic i tação
anter iormente realizada, |> -̂ razões alheias à ação do Poder Publ ico , não
jogra êxito. Mesmo assim, defende que essa alegada possibilidade de
ocorrência de prejuízo à Admin i s t r ação por conta da repetição do certame,
assim como a presumível e l iminação daquele prejuízo com a imedia ta
contratação d i ré (a, ou mesmo porque- não se i n i c i o u o procedimento
iiciUiíório anteriormente, deverá esíar convincentemente demonst rada por
parte do órgão desejoso de contratar , visto sei' isso o que inequivocamente
def in i do preceito legal em comento ao a ludi r à licitação que,
jus t i f i cada inen íe , não puder ser repet ida sem prejuízo para a
Administração".

"Impõe a lógica jurídica que a Adminis t ração m a n t e n h a as condições
ofertadas e exigidas na l ic i tação anter ior , pois se houver q u a l q u e r alteração
ficará irremediavelmente compromet ido o r equ i s i t o "ausência de interesse"
em par t i c ipa r da l i c i t ação . E fé t i vá m ente, não pode da Admin i s t ração
al terar as exigências estabelecidas para ã habi l i tação, nem tampouco as
ofertas constantes do convite ou do cuiuu. Lssa restrição abrange, inc lus ive ,
q u a n d o for o caso, a alteração íios anexos do ato convocatório, pré-, islos no
art. 40, § 2.u da Lei n," 8.666/93, como pôs- exemplo o preço estimado pela
Administração".

Joel de Menezes Niebuhr . em sua obra Di.-i/jcusa e Inexigibilidade cie Licitação
ijúh!icif'. assim se preleciona sobre a configuração do pressuposto prejuízo:

•'Além disso, o disposi t ivo em comento só jus t i f ica a contratação direta se a
realização de nova l ic i tação impuser prejuízo para a Adminis t ração. Nesse
pon to residem as maiores d i f i cu ldades com relação ao inciso, t iado que,
evidentemente, não basta alegar q u a l q u e r sorte de prejuízo. Isso porque a

! Acórdão 551 2002. 2.a Cfim.
" Contratação dire ta sem l i c i t a ção . l.a

Acórdão 142 1996. 2.aCâm.
' São Pau I n : Dia lê l icEi . 2003. pop. 290-1
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realização de licitação pública sempre implica algum dispêndio e, por
corolário, poder-se-ia dizer, a lgum prejuí/o. Sob essa luz, é necessário que
repetição da l i c i tação inv iab i l i ze 1 ou provoque g ravame y a lgum bem
j u r í d i c o visado pela Adminis t ração.

impende adver l i r que o prejuí/o de que í raht o inciso V do artigo 24 da í,ei
8.666/93 é diferente do pre ju ízo d e f i n i d o no inciso ÍV do mesmo ar ligo,
relativo à dispensa causada por .situação de emergência on calamidade
pública. No inciso IV, a eoníraUíção di re la é f u n d a d a na urgência ou
calamidade pública. No inciso V o prejuízo não concerne necessariamente à
urgência, mas a outros faio rés, já que , se assim fosse, a hipótese nele
prevista seria reconduzida ao inciso !Y,

Se a Administração optajípji^repclir a jjcilaçào e. se mesmo
c e ri a n i e fra c as s a. j á n ã o resta d ú v i d a de q n e se deve p ro c ed e r à d i s p c n s a,
ha j a vista t^ne foge da ra /oabi l idade obriga-ia a realizar i n f i n i l a s licitações
d i a n t e de s i tuação reveladora cie ijmjUições do próprio mercado. A
repet ição da Hci tacào. por mais de timi| vc/. desnuda o [ i re jn ízo no inc iso
cm_apt 'eç_(K_( í \ ' \s o r ig ina i s ) .

De toílo modo, convém sa l i en ta r que a análise do potência! prejuí/o
decorrente da repetição da l ic i tação depende das pecul iar idades de cada
caso. Devem os agentes adn i i i i i s i r a i i vos e os órgãos de controle agir com
ponderação, sempre em \ i s las da nr/.oabiiidade, a fim de, e fe t ivamente ,
curarem o interesse público'1 .

Sendo assim, embora t::sic caso concreu> não seja tecnicamente de licitação
descria e nem fracassada, entende-se que em ra/ão cia similaridade de fundamentos, pode-se
nplicar-lhe. por analogia, a solução dada peio inciso V do artigo 24 do Estatuto Licitatório,
máx ime para e\r grave prejuízo à Administração e em homenagem aos princípios da
raciona!idade, razoabilidade. proporcionalidade e e f ic iênc ia adminis t ra t ivas .

Por lodo o exposto, o procedimento a seguir, a nosso ver, é. no mesmo
procedimento i ic i la tór io . i n s t a u r a r e dar prosseguimento a um processo especifico de dispensa
de licitação, aproveitando-se o.-> aios anter iores , após eneerrar-sc a l ic i tação f rus t rada , com os
respectivos aios, inaugurando-se um "iuno capí tu lo" do processo parti a dispensa da l i c i t ação ,
inclusive j u s t i f i c a n d o satisfatoriamente lal necessidade e a t r i b u i n d o ao termo de dispensa
numeração di ferente dos Ed i t a i s das l ic i tações anteriores.

004/2015.


